
Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 6, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS DEPUTADAS
ESTADUAIS,

 
Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do  art.  43, § 1º, da Constituição

Estadual, VETO PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 018/2025, que "Altera a Lei Complementar nº 164,
de 19 de maio de 2010, que dispõe sobre a reorganização da Defensoria Pública do Estado de Roraima, para
instituir a Assessoria Militar como órgão auxiliar permanente, criar cargos na carreira de Defensor Público do
Estado e dá outras providências.". 

 
RAZÕES DO VETO
 
O Projeto dispõe sobre a reorganização da Defensoria Pública do Estado de Roraima, para

instituir a Assessoria Militar como órgão auxiliar permanente, criar cargos na carreira de Defensor Público do
Estado.

No entanto, parte do projeto está eivado de vício de iniciativa quando determina ações que
ocasionam despesas, nos termos do artigo 2º, vedados pelo art. 63, II e V, da Constituição Estadual:

"Art. 63. É da competência privativa do Governador a iniciativa de Leis que
disponham sobre:
(...)
II - criação e extinção de cargos, funções, empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, ou  aumento de despesa
pública, no âmbito do Poder Executivo;
(...)
V - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, de órgãos e
de entidades da administração pública" 

Ademais, é  certo que o referido artigo padece de inconstitucionalidade, pois se trata de
competência do chefe do Poder Executivo (Constituição Federal/88 art. 84, IV e Constituição Estadual, art.
62, III) não sendo permitido ao Legislador constranger seu exercício, sob pena de afronta a separação dos
poderes, como já reconhecido pelo STF na ADI nº 3.394/AM)..

Nesta senda, fundamentado nestes termos, disponho pela SANÇÃO PARCIAL do Projeto
de Lei nº 018/2025, que "Altera a Lei Complementar nº 164, de 19 de maio de 2010, que dispõe sobre a
reorganização da Defensoria Pública do Estado de Roraima, para instituir a Assessoria Militar como órgão
auxiliar permanente, criar cargos na carreira de Defensor Público do Estado e dá outras providências.",
ocasião em que faço recair VETO PARCIAL ao artigo 2º.

 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 16 de janeiro de 2026.

 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de
Roraima, em 16/01/2026, às 22:14, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 20845431 e o código
CRC B654BEC9.
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